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Empregadores devem ficar atentos às obrigações periódicas de 2018

Confira as obrigações que os empregadores devem cumprir periodicamente no ano de
2018

Além das obrigações mensais relativas às legislações trabalhista e previdenciária, FGTS e PIS-Folha
de Pagamento, conheça algumas obrigações a serem cumpridas entre os meses de janeiro e
dezembro do ano de 2018.

Obrigações periódicas são obrigações que, por determinação legal, devem de ser cumpridas em
meses específicos do ano. Confira mês a mês os principais destaques:

JANEIRO

a) CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – RECOLHIMENTO TRIMESTRAL (trimestre civil compreendendo
os meses de outubro, novembro e dezembro) – os contribuintes individuais, quando for o caso, e os
segurados facultativos podem optar por efetuar o recolhimento trimestral da contribuição
previdenciária. A opção é somente para os recolhimentos cujos salários de contribuição sejam
iguais ao valor de 1 salário-mínimo.

A contribuição trimestral deve ser recolhida até o dia 15 do mês seguinte ao do encerramento de
cada trimestre civil, prorrogando-se para o 1º dia útil subsequente, quando não houver expediente
bancário no dia 15;

b) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL – os empregadores que optarem pelo recolhimento da
contribuição sindical deverão fazê-lo até o último dia do mês de janeiro de cada ano. Para calcular o
valor da contribuição a recolher, veja o simulador disponível no Portal COAD;

c) DIFERENÇA DO 13º SALÁRIO – as diferenças porventura apuradas quando do pagamento do 13º
Salário terão de ser pagas aos respectivos empregados ou ressarcidas ao empregador, quando for
o caso, até o dia 10 de janeiro de cada ano;

d) ESOCIAL – as empresas com faturamento anual acima de R$ 78 milhões em 2016 (1º Grupo)
devem transmitir, a partir das 8 horas do dia 8-1-2018, as informações constantes dos eventos
S-1000 a S-1080 (Cadastro do Empregador e Eventos de Tabela) do leiaute do eSocial – Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas e atualizá-las desde
então;

e) SEFIP DO 13º SALÁRIO – as empresas devem apresentar Sefip distintas para os fatos geradores
referentes ao mês de dezembro (competência 12) e para os fatos geradores referentes ao 13º
Salário (competência 13).

A Sefip da competência 13 deve ser utilizada exclusivamente para prestar informações à
Previdência Social, relativas a fatos geradores das contribuições relacionadas ao 13º Salário, não
sendo devido o recolhimento do FGTS.

O recolhimento do FGTS sobre a 2ª parcela do 13º Salário deve ser feito na GRF da competência 12
e pago até o dia 7 de janeiro.

A Sefip da competência 13 (somente com informações à Previdência Social) deve ser apresentada
até o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da referida competência.

As empresas em geral deverão, ainda, observar no mês de janeiro o seguinte:

– 13º SALÁRIO NAS FÉRIAS (requerimento do empregado) – o empregador está obrigado ao
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http://corp.coad.com.br/TabelaDinamica/Simulador/eda60e28-73a3-42e1-b6ad-c59daebb786d
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pagamento da 1ª parcela do 13º Salário juntamente com a remuneração das férias do empregado,
sempre que este entregar requerimento, neste sentido, durante o mês de janeiro do ano
correspondente.

Leia aqui  a matéria na íntegra com os demais meses.

Fonte: Equipe Técnica COAD, em 03.01.2018.
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